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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 27. .......................................................... 

..................................................................... 

VI – cumprimento da proporção estabelecida na 
legislação vigente para contratação de pessoas 
portadoras de deficiência.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispôs sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social, estabeleceu, em seu art. 93, a 

obrigatoriedade de as empresas com 100 ou mais empregados preencher de 2% a 

5% de seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência que estejam habilitadas ao seu exercício. 

Ocorre que muitas grandes empresas não cumprem a referida 

lei e, ainda assim, contratam com a Administração sem que seja delas exigida a 

comprovação de regularidade no que diz respeito ao dispositivo citado. 

Cientes de tal situação, optamos por incluir, no art. 27 da Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, o qual trata da habilitação das empresas 

para participação em processo licitatório, exigência de comprovação de 

conformidade com a legislação vigente no que concerne à contratação de pessoas 

portadoras de deficiência. 

Desta forma acreditamos que, além de favorecer o 

cumprimento da lei e a proteção dos direitos das pessoas portadoras de 

necessidades especiais, estaremos também contribuindo para a redução do 

preconceito em relação à sua atuação profissional, que pode ser tão ou mais 

eficiente que o trabalho dos não portadores de deficiência, nas atribuições para as 

quais estejam habilitados. 
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Isto posto, contamos com o apoio de nossos nobres pares, no 

Congresso Nacional, para que o presente projeto de lei seja aprovado. 

Sala das Sessões, em  26  de  maio de 2009. 

Deputado DÉCIO LIMA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Da Habilitação  

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômica-financeira; 

IV - regularidade fiscal. 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 

 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
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V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991  
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI  

 Dos Serviços  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II  

 Da Habilitação e da Reabilitação Profissional  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados .................. 2% 

II - de 201 a 500      ....................... 3% 

III - de 501 a 1.000   ....................... 4% 

IV - de 1.001 em diante .................. 5% 

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados. 
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Seção VII  

 Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço  

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. 
* Artigo, caput com redação dada Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos 

respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 
* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. 
* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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